Anexo A — DECLARACAO DE VISTORIA TECNICA

MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORGAMENTO E ADMINISTRAGAO
COORDENAGAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS

COORDENAGAO DE ATIVIDADES GERAIS

DECLARACAO DE VISTORIA TECNICA

A licitante abaixo identificada, declara por intermédio de seu representante legal infra-
assinado:

Nome

CNPJ

Endereco

Telefones/fax Fixo Celular

E-mail

Contatos

Responsavel Técnico RG

Data/local Brasilia/DF, ............ A et decvnennn.

Assinatura

Que, procedeu vistoria no local, com vista a participar do processo licitatério para a
Contratacdo de uma empresa de engenharia para a instalacdo de uma nova Central de Gas GLP,
nao aflorada (enterrada) e servicos acessorios de redes para conducéo do gas, chaves e controles,
para atender o novo restaurante do Bloco "U" da Esplanada dos Ministérios, Brasilia/DF.



Anexo B
Instrumento de Medicao de Resultados (IMR)

Este documento apresenta os critérios de avaliagdo da qualidade dos servigos prestados na execucdo do
servigo, com indicadores, metas, mecanismos de célculo, forma de acompanhamento e adequacGes de
pagamento por eventual ndo atendimento das metas estabelecidas.

Durante a vigéncia do contrato a Contratante adotara o Instrumento de Medicdo de Resultado — IMR em
conformidade com a IN SLTI/MPDG n° 5/2017.

O Instrumento de Medicao de Resultado contemplara os indicadores e as respectivas metas a cumprir, que
serdo acompanhados pela fiscalizac¢éo do contrato:

Indicador: Qualidade dos servigos prestados para a instalacao de uma nova Central de Gas GLP,
nao aflorada (enterrada) e servigos acessorios de redes para conducéo do gés, chaves e controles,
para atender o novo restaurante do Bloco ""U" da Esplanada dos Ministérios, Brasilia/DF.

Item Descricao
- Garantir a qualidade dos servicos prestados para 0 cumprimento do
Finalidade .
objeto do contrato.
Meta a cumprir 100% das obrigacdes estabelecidas no Termo de Referéncia
Instrumento de medigéo Relatério de acompanhamento de imperfeigdes

Através da Fiscalizacdo que devera verificar a qualidade dos servigos
prestados e registrar as ocorréncias em relatorio préprio.

Relatério mensal com registro da qualidade das atividades diérias,
Periodicidade semanal, quinzenal, mensal (de acordo com a descri¢do dos servicos),
realizadas no més em referéncia.

Verificacdo e valoracdo do numero de ocorréncias registradas pela
Fiscalizacdo no relatério de acompanhamento das imperfei¢des, que
deverdo ser consolidadas e avaliadas por meio do Relatério de
ImperfeicGes, constante deste Apéndice.

Inicio de Vigéncia Inicio da execugdo da obra.

Forma de acompanhamento

Mecanismo de calculo

RELATORIOS DE IMPERFEICOES (IMR)

MES/ANO DA VERIFICACAO: /

1 - Falta de uniforme ou incompleto ou rasgado ou sujo, do operario (camisa, calca, capa, cinto e
bota/sapato)
N° da ocorréncia Data da ocorréncia Descrigdo sintética da imperfeigcdo

2 - Falta de Equipamento de Protecéo Individual (EPI) para o operario
N° da ocorréncia Data da ocorréncia Descricao sintética da imperfeicéo

3 - Deficiéncia de sinalizag@o de seguranca no canteiro ou manutencao inadequada/falha/inexistente
N° da ocorréncia Data da ocorréncia Descricao sintética da imperfeicéo



4 - Deficiéncia na limpeza diaria do local do servico
N° da ocorréncia Data da ocorréncia Descricao sintética da imperfeicao

5 - Entulho/lixo acondicionado de forma inadequada ou transbordando do container/lixeira
N° da ocorréncia Data da ocorréncia Descricao sintética da imperfeicao

6 - Auséncia do Engenheiro Responsavel ou demais membros da Administracdo, no local do
servico, conforme estipulado no contrato, sem anuéncia da Fiscalizacéo,
N° da ocorréncia Data da ocorréncia Descrigdo sintética da imperfeicdo

7 - Atraso no fornecimento do café da manha e refeicdes ou de falta de agua potavel para os
operarios
N° da ocorréncia Data da ocorréncia Descricao sintética da imperfeicao

8 - Atraso no fornecimento do vale transporte
N° da ocorréncia Data da ocorréncia Descricao sintética da imperfeicao

9 - Atraso no pagamento dos salarios dos operarios
N° da ocorréncia Data da ocorréncia Descricao sintética da imperfeicdo

10 - Atraso na disponibilizacdo dos materiais/insumos utilizados na execucdo dos servigos,
causando em relagdo ao cronograma
N° da ocorréncia Data da ocorréncia Descricdo sintética da imperfeicdo

11 - Atraso na disponibilizacdo de equipamentos/ferramental utilizados na execucéo dos servicos,
causando atraso em relac@o ao cronograma
N° da ocorréncia Data da ocorréncia Descrigdo sintética da imperfeigdo

12 — Desorganizacao do canteiro, sem locais definidos para deposito de materiais, ferramental, etc.,
ou resto de materiais espalhados pelo canteiro ou na frente de servigos, 0 que pode resultar em
acidentes.

N° da ocorréncia Data da ocorréncia Descrigdo sintética da imperfeigdo

13 — Deixar de realizar a manutencao diaria na via de acesso ao canteiro
N° da ocorréncia Data da ocorréncia Descrigdo sintética da imperfeigdo



14 — Provocar sujeira na via e estacionamento adjacente ao canteiro
N° da ocorréncia Data da ocorréncia Descrigdo sintética da imperfeigdo

15 - N&o atualizar diariamente o Diario de Obra pelo Engenheiro Residente

N° da ocorréncia Data da ocorréncia Descrigdo sintética da imperfeigdo
N° da ocorréncia Data da ocorréncia Descricao sintética da imperfeicao
TOTAL

Tipo de Imperfeicdo: 1 |2 3 4|56 7 8|9 1011 12|13 14 15 (FA)

Total de Ocorréncias:

Instrucoes:

- Preencher cada um dos 15(quinze) itens de avaliacdo de imperfeicdes, sequenciando e totalizando as
ocorréncias no més de referéncia e indicando sinteticamente o dia e o fato gerador na tabela existente em
cada item.

- Repassar o Total de Ocorréncias, por item avaliado, paraa TABELA CONSOLIDADORA.

- O somatorio dos numeros corrigidos resulta no Fator de Aceitacdo (FA)

EFEITOS REMUNERATORIOS

Faixa de Ajuste Fator de Aceitacdo Remuneracgdo em relacdo ao valor da fatura
01 01a50 99%
02 51a100 98%
03 101 a 150 96%
04 151 a 210 90%
05 211 a300 85%
06 Superior a 300 80%

Observacdo: A aplicacao das Faixas de Ajuste no pagamento ndo substitui nem elimina as san¢oes
e penalidades previstas em contrato.

INSTRUCOES PARA APLICACAO DA TABELA CONSOLIDADORA
1 - As ocorréncias de imperfeicGes identificadas serdo inseridas na tabela acima, de modo a
preencher a linha TOTAL DE OCORRENCIAS/IMPERFEICOES, que contempla os 15(quinze)

tipos de imperfeicdes definidas para proceder a verificagdo da prestagcdo dos servigos;

4 - Por final, sera somada toda a Iinha~com 0s numeros das ocorréncias, obtendo-se um ndmero final
chamado de FATOR DE ACEITACAO.

5 - O valor do Fator de Aceitacédo indica a faixa de AJUSTE que ird incidir no pagamento da fatura
do més em referéncia.



DECLARA_CAO ANTINEPOTISMO
(Decreto 7.203, de 4 de Junho 2010)

Objeto da contratacgdo: A empresa , inscrita no
CNPJ sob o n? , por intermédio de seu representante legal, Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n.2 e do CPF
n.2

DECLARA que nao se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos Art. 32 do Decreto N2
7.203, de 4 de junho de 2010 que dispGe sobre a vedagdo do nepotismo no ambito da
administracdo publica federal:

Art. 3 0o No ambito de cada 6rgdo e de cada entidade, sdo vedadas as nomeagdes, contratagdes ou
designagdes de familiar de Ministro de Estado, familiar da mdxima autoridade administrativa
correspondente ou, ainda, familiar de ocupante de cargo em comissdao ou fungdo de confianga de
diregdo, chefia ou assessoramento, para:

| - Cargo em comissdo ou fungdo de confianga;

Il - Atendimento a necessidade temporaria de excepcional interesse publico, salvo quando a
contratacdo tiver sido precedida de regular processo seletivo; e

Il - estagio, salvo se a contratagao for precedida de processo seletivo que assegure o principio da
isonomia entre os concorrentes.

§ 1 o Aplicam-se as vedagdes deste Decreto também quando existirem circunstancias
caracterizadoras de ajuste para burlar as restrigdes ao nepotismo, especialmente mediante
nomeacgdes ou designagdes reciprocas, envolvendo érgao ou entidade da administragado publica
federal.

§ 2 0 As vedacgOes deste artigo estendem-se aos familiares do Presidente e do Vice-Presidente da
Republica e, nesta hipdtese, abrangem todo o Poder Executivo Federal.

§ 3 o E vedada também a contratacdo direta, sem licitacdo, por érgio ou entidade da
administracdo publica federal de pessoa juridica na qual haja administrador ou sécio com poder
de direcao, familiar de detentor de cargo em comissao ou funcao de confianca que atue na area
responsavel pela demanda ou contratagdo ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no
ambito de c ada drgdo e de cada entidade. (Grifo nosso)

DECLARA, ainda, estar ciente das SANCOES que lhe poderdo ser impostas, nos termos da Legislagdo
referente ao tema.

Brasilia, de de 2024.

Assinatura do Representante legal




